
 

 

 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTOS E PARCERIAS. 

 

 

Sobre: Projeto de Lei nº 126/2026. 

 

Trata-se de Projeto de Lei nº 126/2026, de autoria do 

Executivo, dispõe sobre o aumento de 3 (três) funções gratificadas de Agente de 

Contratação e Pregoeiro e dá outras providências. 

Segundo o inciso III do Art. 43 do Regimento Interno desta Casa, 

compete a esta comissão exarar parecer quanto a proposições que criem ou 

aumentem despesas, assim como qualquer proposição que mesmo que 

remotamente de forma direta ou indireta alterem as finanças do município, como 

segue:  

 

"Art. 43. A Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e 

Parcerias compete dar parecer:  

I- sobre as proposições que criem ou aumentem despesas; 

II- sobre o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e a 

proposta orçamentária, 

III- sobre proposições referentes à matéria tributária, abertura de 

créditos, empréstimos públicos e outras que imediata ou 

remotamente, direta ou indiretamente, alterem as 

finanças do Município, acarretem responsabilidade para o 

erário municipal ou interessem ao crédito público." 

 

Procedendo à análise da propositura, o Projeto visa ampliar o 

número de funções gratificadas de Agente de Contratação e Pregoeiro, 

passando de 9 (nove) para 12 (doze), com o objetivo de adequar a estrutura 

administrativa às exigências da Lei Federal nº 14.133/2021, que atribuiu maior 

complexidade e responsabilidade à condução dos processos licitatórios no 

âmbito da Administração Pública. 
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A medida busca conferir maior eficiência, celeridade e 

segurança jurídica aos procedimentos licitatórios, diante do aumento da 

demanda e da centralização das contratações públicas na Secretaria da 

Administração, responsável pelo atendimento de todas as Secretarias 

Municipais. 

Aspecto importante a ser observado é que o projeto se refere à 

criação de despesa para o ente público. As proposições legislativas que criem 

ou alterem despesas obrigatórias devem ser acompanhadas da estimativa de 

seu impacto financeiro e orçamentário, conforme determina a Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF) nº 101/2000 – Arts. 15, 16 e 17. 

Nesse sentido, a proposta encontra-se devidamente instruída 

com estimativa de impacto orçamentário-financeiro, demonstrando que a 

ampliação de 3 (três) funções gratificadas acarretará custo mensal total estimado 

de R$ 12.991,19 e custo anual aproximado de R$ 173.211,58.  

Consta ainda a projeção de custos para os exercícios 

subsequentes, conforme exige o art. 16, inciso I da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, evidenciando valores estimados de R$ 137.880,29 para o exercício de 

2026 (considerando 9 meses), R$ 189.451,32 para 2027 e R$ 196.650,47 para 

2028. 

Além disso, o projeto informa que o custeio das novas funções 

será compensado por aposentadorias recentes de servidores cujas vagas não 

serão repostas, não implicando aumento real de despesa, estando a medida 

compatível com a Lei Orçamentária Anual (LOA), a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO) e o Plano Plurianual (PPA). 

Dessa forma, verifica-se que a proposição cumpre os requisitos 

legais e fiscais, apresentando impacto financeiro controlado e justificativa 

administrativa consistente, contribuindo para o aprimoramento da gestão pública 

e dos processos licitatórios. 
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Ante o exposto, depois de detido exame do mérito, esta 

Comissão não se opõe à tramitação desta matéria. 

 

 

S/S. 31 de março de 2026. 

 

 

 

CRISTIANO ANUNCIAÇÃO DOS PASSOS 

Presidente da Comissão 
Relator 

 

 

 

CAIO DE OLIVEIRA EGEA SILVEIRA                     HENRI JOSÉ ARIDA 
                 Membro                                                                        Membro 
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